
Luís Carlos De Fontoura Soares, Presidente, faz público, ao abrigo do artigo 98.º do Código do

Procedimento Administrativo, bem como da alínea d) e f), do artigo 9.º, conjugado com a

alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o

Regime Jurídico das Autarquias Locais, nos termos previstos no artigo 98.º do Código do

Procedimento Administrativo, e ainda do artigo 241.º da Constituição da República

Portuguesa.

Deliberou esta Junta de Freguesia no dia 3 de Novembro de 2022, autorizar o início do

procedimento conducente à elaboração do projeto do “Regulamento e Tabela Geral de

Taxas e Licenças”, pelo que todos aqueles que tenham interesse podem constituir-se como

interessados e apresentar contributos para a elaboração do mesmo regulamento, através de

requerimento, a dirigir ao Presidente da Junta de Freguesia, no prazo de 15 dias úteis, a partir

da presente data, identificando-se devidamente o requerente e o procedimento.

Para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo,

da Freguesia e no website da Freguesia em http://www.jf-mirandela.pt

Mirandela, 07 de novembro de 2022

Presidente, 

(Luís Carlos De Fontoura Soares)

Junta de Freguesia de Mirandela
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